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O MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA, entidade pública estabelecido na Avenida do Rosário, nº 228, Centro Santa Lúcia - Paraná, devidamente 

inscrita no CNPJ sob nº 95.594.776/0001-93 , DISPENSA a Licitação, conforme o inciso II do Artigo 24, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, a favor da empresa JOSELI JOSE CARDOSA 02966104961, sito à Avenida Orlando Luiz Zampronio, Sn - Cep: 85795000 - Bairro: 

Centro Cidade/UF: Santa Lúcia/PR, inscrita no CNPJ sob nº 42.453.481/0001-30, para Contratação de empresa para prestação de serviços de 

reforma de sofás, poltronas e longarinas com fornecimento e instalação de peças, pelo período de 12 meses., no valor de R$ 17.100,00 

(Dezessete Mil e Cem Reais), conforme abaixo descrito: 

  
JOSELI JOSE CARDOSA 02966104961 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 REPARO E RECUPERAÇÃO DE SOFÁ 03 LUGARES Estofados Batista SR 3,00 600,00 1.800,00 

1 2 REPARO E RECUPERAÇÃO DE SOFÁ 02 LUGARES Estofados Batista SR 3,00 450,00 1.350,00 

1 3 REPARO E RECUPERAÇÃO DE SOFA 01 LUGARES Estofados Batista SR 3,00 400,00 1.200,00 

1 4 REPARO EM POLTRONA PARA AUDITÓRIO Estofados Batista SR 30,00 60,00 1.800,00 

1 5 REPARO EM LONGARINAS Longarinas com 3 lugares. Estofados Batista SR 40,00 180,00 7.200,00 

1 6 REFORMA DE CADEIRA DE ESCRITÓRIO EM TECIDO Estofados Batista SR 5,00 150,00 750,00 

1 7 CONSERTO EM BANCOS DE CAMINHÕES EM CORVIM Estofados Batista SR 5,00 600,00 3.000,00 

TOTAL 17.100,00 

  

Publique-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná,quatorze dias de setembro de 2022. 

  

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Julia Nayra dos Santos Moraes 

Código Identificador:387F9B9F 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE 

 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EDITAL DE RESULTADO 

 

EDITAL DE RESULTADO 

  

A pregoeira ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI, designada pela Portaria nº 30574/2022, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e legislação 

complementar, torna público o resultado e adjudicação da Licitação: 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 060/2022 - Processo nº 757/2022 

Objeto: Aquisição de bebê conforto e cadeirinhas de automóvel, para atender as crianças que são transportadas pelos ônibus da Secretaria Municipal 

de Educação. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por item 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal nº. 2.317/2006 de 26 de maio de 2006, 

aplicando-se no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada 

pela Lei Federal nº 147/2014 e legislação complementar. 

EMPRESA VENCEDORA 

  
Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

ITAMAR MAURI 

MULLER 
1 1 

BEBE CONFORTO DE 0 A 13 KGS RECLINAVEL 04 POSIÇÕES - Para crianças de 

até 01 ano; cadeira tipo bebê conforto até 13 kg peso suportado de crianças até 13 kg; 

deverá possuir selo de inspeção do INMETRO; cinto de segurança de cinco pontos; 

protetores contra impacto de cabeça e ombros, estrutura plástica, fácil instalação largura 

aproximada de 40,00 cm, altura aproximada de 57,00 cm e profundidade de 67,00 cm, 

peso: 2,90 kg. Preferência de cor: predominante escura, ex: preta. Acompanhado de 

manual de instruções. 

GALZERANO 30,00 288,00 

LOTERICA E COMERCIO 

SL LTDA 
1 2 

CADEIRA PARA CRIANÇA 0 A 36 KGS RECLINAVEL AJUSTAVEL - Cadeirinha 

de bebê para automóvel – certificado pelo INMETRO, largura aproximada de 43,00 cm, 

altura aproximada de 57,00, e profundidade de 57,00 cm, peso: 3,00 kg. dispositivo de 

retenção para crianças da categoria universal para utilização em automóveis. Aprovado 

para uso geral em veículos e se adapta na maioria dos assentos de automóveis. 

Preferência de cor: predominante escura, ex: preta. Acompanhado de manual de 

instruções. 

  30,00 627,81 

  

Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, em 11/08/2022. 

 

ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI 
Pregoeira 

  

EDITAL DE RESULTADO 

  

A pregoeira ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI, designada pela Portaria nº 30574/2022, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e legislação 

complementar, torna público o resultado e adjudicação da Licitação: 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 060/2022 - Processo nº 757/2022 

Objeto: Aquisição de bebê conforto e cadeirinhas de automóvel, para atender as crianças que são transportadas pelos ônibus da Secretaria Municipal 

de Educação. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por item 
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal nº. 2.317/2006 de 26 de maio de 2006, 

aplicando-se no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada 

pela Lei Federal nº 147/2014 e legislação complementar. 

EMPRESA VENCEDORA 

  
Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

ITAMAR MAURI 

MULLER 
1 1 

BEBE CONFORTO DE 0 A 13 KGS RECLINAVEL 04 POSIÇÕES - Para crianças de 

até 01 ano; cadeira tipo bebê conforto até 13 kg peso suportado de crianças até 13 kg; 

deverá possuir selo de inspeção do INMETRO; cinto de segurança de cinco pontos; 

protetores contra impacto de cabeça e ombros, estrutura plástica, fácil instalação largura 

aproximada de 40,00 cm, altura aproximada de 57,00 cm e profundidade de 67,00 cm, 

peso: 2,90 kg. Preferência de cor: predominante escura, ex: preta. Acompanhado de 

manual de instruções. 

GALZERANO 30,00 288,00 

LOTERICA E COMERCIO 

SL LTDA 
1 2 

CADEIRA PARA CRIANÇA 0 A 36 KGS RECLINAVEL AJUSTAVEL - Cadeirinha 

de bebê para automóvel – certificado pelo INMETRO, largura aproximada de 43,00 cm, 

altura aproximada de 57,00, e profundidade de 57,00 cm, peso: 3,00 kg. dispositivo de 

retenção para crianças da categoria universal para utilização em automóveis. Aprovado 

para uso geral em veículos e se adapta na maioria dos assentos de automóveis. 

Preferência de cor: predominante escura, ex: preta. Acompanhado de manual de 

instruções. 

  30,00 627,81 

  

Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, em 11/08/2022. 

  

ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI 
Pregoeira 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:9A2872DA 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 88/2022 
  

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de Serviço de Pintura das Escolas Criança Feliz e Jacinta Rodrigues. 

Em cumprimento ao disposto no art. 71, parágrafo 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 

apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 

  
GILMAR ANTONIO SCZEPANIK 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 SERVIÇO DE PINTURA: Escolas Criança Feliz e Jacinta Rodrigues     SERV 1,00 53.900,00 53.900,00 

TOTAL 53.900,00 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 13/09/2022. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:6FAC8CB7 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

  

PREGÃO ELETRONICO Nº 060/2022 - Processo nº 757/2022 

OBJETO: Aquisição de bebê conforto e cadeirinhas de automóvel, para atender as crianças que são transportadas pelos ônibus da Secretaria 

Municipal de Educação. 

  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por item 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal nº. 2.317/2006 de 26 de maio de 2006, 

aplicando-se no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada 

pela Lei Federal nº 147/2014 e legislação complementar. 

EMPRESA VENCEDORA – preço por ITEM 

  
ITAMAR MAURI MULLER 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 

BEBE CONFORTO DE 0 A 13 KGS RECLINAVEL 04 

POSIÇÕES - Para crianças de até 01 ano; cadeira tipo bebê 

conforto até 13 kg peso suportado de crianças até 13 kg; 

deverá possuir selo de inspeção do INMETRO; cinto de 

segurança de cinco pontos; protetores contra impacto de 

cabeça e ombros, estrutura plástica, fácil instalação largura 

aproximada de 40,00 cm, altura aproximada de 57,00 cm e 

profundidade de 67,00 cm, peso: 2,90 kg. Preferência de cor: 

predominante escura, ex: preta. Acompanhado de manual de 

instruções. 

GALZERANO PICCOLINA UN 30,00 288,00 8.640,00 

TOTAL 8.640,00 


